



PROJETO DE LEI Nº 1327/2000

Autoriza o Executivo Municipal a reformar casas no bairro Santa Luzia e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a reformar casas pertencentes a pessoas de família de baixa renda, no bairro Santa Luzia. 


Parágrafo único. Considera-se família de baixa renda aquela em que os componentes tenham renda mensal, total, inferior a três salários mínimos.


Art. 2º O município, através de seu representante legal, poderá firmar convênio com a associação de moradores do bairro Santa Luzia.


Art. 3º As reformas serão executadas em regime de mutirão.


Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a conta da dotação 1105.10573161.716, do orçamento vigente.


Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 2 de junho de 2000.

CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO

JOSÉ PEREIRA BRANDÃO

Vereador





Vereador

JUSTIFICATIVA:


No ano passado, foi constatado, por meio de pesquisa realizada pela Câmara Municipal, a existência de várias unidades habitacionais, neste bairro, em estado de conservação precário. No entanto, os moradores são pessoas de baixa renda, que estão impossibilitadas de procederem às devidas reformas. Por outro lado, essas reformas, feitas por meio de mutirão, com a participação das associações de bairros e moradores voluntários, terão baixo custo.


A reforma de casas do bairro, além de proporcionar beleza visual, irá criar melhores condições de moradia, de salubridade e aumento na auto-estima dos moradores.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 2 de junho de 2000.

